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ESTADO DE SERGIPE 
PODER LEGISLATIVO 

CAMARA MUNICIPAL DE PINHAO Ata da 123" (Centésima Vigésima Terceira) Sessio Ordindria da 16* (Décima Sexta) Legislatura/2021-2024 Ao primeiro dia do més de dezembro do ano de dois mil e vinte e dois (01/12/2022), as 19h50m, reuniram-se 
na Cimara de Vereadores do Municipio de Pinhdo, Estado de Sergipe, presidida pelo vereador Rogério 
Santos da Silva, o 1° (primeiro) Secretário em exercício Cosme Rochão da Conceição, o 2º (segundo) 

chamada dos senhores vereadores e a leitura da Ata da 121º (centésima vigésima primeira) sessão que, após 

expediente, o Presidente passou para a Ordem do Dia. ORDEM DO DIA - Em segunda discussão e 
votação - Projeto de Lei nº 13-2022 -Aprovado Por unanimidade dos vereadores presentes 

falou sobre o discurso do vereador sobre o Vvoto contrário às contas da ex-prefeita, salientou o respeito, mas 
discordou dos argumentos apresentados. Edson Sugeriu a palavra e ratificou seu Posicionamento e 

havendo mais oradores, o Presidente declarou encerrada a presente sessão. Sala das Sessões, Câmara 
Municipal de Pinhão, Estado de Sergipe. 

Pinhão/SE, 01 de dezembro de 2022. e S 

Rogério Santos da Silva Q " C)a,wç,—» Presidente 
Cosme Rochão da Conceição 

Fabiano Batista dos Santos 
1º (primeiro) Secretário em exercício 

2º (segundo) Secretário


